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MINISTÉRIO DA CIDADANIA

PARECER Nº 171/2022/SEESP/SENIFE/CGDPE-PCF
PROCESSO Nº 58000.011284/2018-87
INTERESSADO: MINAS TÊNIS CLUBE

ANÁLISE DE PROJETO

PARECER DE CUMPRIMENTO DE OBJETO - PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

                                                                  

SLIE: 1814763-12

PROJETO: Olímpico de Natação-Minas Tênis Clube

MANIFESTAÇÃO DESPORTIVA: Rendimento

MODALIDADES: Natação

CNPJ: 17.217.951/0001-10

LOCAL (CIDADE/UF) DE REALIZAÇÃO DO PROJETO: Bauru - SP (doc.10563732)

VALOR AUTORIZADO: R$ 1.342.599,94

VALOR CAPTADO: R$ 317.154,36 (representa 23,62%)

VALOR APROVADO NA ANÁLISE TÉCNICA ORÇAMENTÁRIA: R$ 315.506,32

PERÍODO DE REALIZAÇÃO DO PROJETO: 09 meses

TÉCNICO RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE: Solange Souza dos Santos

 

INTROITO​

 

Versa a presente sobre a avaliação do cumprimento do objeto, sob enfoque exclusivamente técnico. Ressalta-se que a assinatura do Termo de Compromisso, se deu na
vigência da Portaria nº 424/2020, de 22 de junho de 2020.

 

INSTRUÇÃO PROCESSUAL

 

DOCUMENTO OBSERVAÇÃO

Análise Técnica Orçamentária
Parecer Favorável Integralmente (doc. 9906878)
Data de aprovação: 14/04/2021, 148ª Reunião Ordinária da
Comissão da Técnica da Lei de Incentivo ao Esporte (doc. 9928468)



Termo de Compromisso (doc. 10038022) Valor: R$ 317.506,32
Valor liberado: R$ 231.763,77 (doc. 10120218)
Data de início: 04/05/2021
Data fim: 04/02/2022

1º Remanejamento de recursos entre as ações (doc. 10561202) Protocolado em 01/07/2021 (doc. 10507562/fls. 1-41).
Parecer favorável, valor aprovado R$ 2.818,33

Prestação de Contas Parcial (doc. 11633453)
Protocolada em 29/11/2021 (doc. 11631690/fls. 1-94).
Parecer favorável
Valor liberado R$ 85.742,55 (doc. 11685831)

 

DA ANÁLISE

 

Trata a  presente de análise de prestação de contas do cumprimento do objeto apresentada em decorrência da celebração do Termo de Compromisso nº 160
/2021/SEESP/DIFE/CGDPE-EXC, supramencionado, cujo o objeto é dar continuidade ao projeto Olímpico de Natação-Minas Tênis Clube processo nº
58000.011203/2016-87 apresentamos como objetivo principal proporcionar melhores condições técnicas para que os nadadores do Minas Tênis Clube consigam
desenvolver plenamente o seu potencial, além de oportunizar a participação dos mesmos em competições contribuindo no processo de formação e desenvolvimento,
em busca do ápice da performance visando as Olimpíadas, doc. 10507562, fl. 11, bem como os objetivos específicos são:

Otimizar um macro planejamento estratégico do Departamento de Natação Competitiva do Minas Tênis Clube, com vistas aos Jogos Olímpicos, no que
tange aos inúmeros aspectos técnicos, estruturais e competitivos que cercam uma preparação dessa magnitude;

Identificar e desenvolver talentos para a modalidade de Natação, buscando a excelência no desempenho esportivo;

Formar e desenvolver uma equipe pré-olímpica;

Participar de 1 (uma) competição de nível nacional;

Promover capacitações aos profissionais da Natação de alto rendimento, aprimorando e renovando seus conhecimentos na área de treinamento
esportivo focado em atletas de ponta.

 

Esclarece-se que esta se restringe apenas à análise dos resultados alcançados com a execução física e atingimento dos objetivos do projeto, razão pela que todas as
considerações referentes à execução financeira fica a cargo da Coordenação-Geral de Prestação de Contas do Esporte - CGPCE.

 

Informa-se que a prestação de contas final foi entregue em, 01/04/2022, dentro do prazo estabelecido no art. 71 da Portaria 424/2020 e assinado pelo Senhor Ricardo
Vieira Santiago, Representante legal da entidade, bem como foram juntados documentos que demonstram sobre a execução do projeto.

 

Ressalta-se que, a prestação de contas final está instruída com seguintes documentos:

 



DOCUMENTOS ANALISADOS FOLHAS/ Obs.
Relatório de cumprimento do objeto, que mencionará os resultados esperados e atingidos, os
objetivos previstos e alcançados e a repercussão da iniciativa na comunidade e no
desenvolvimento do esporte

doc. 12165972, fls. 5-114

Relação dos Recursos Humanos contratado doc. 12165972, fls. 117
Relação de beneficiários doc. 12165972, fls. 141-142
Relatório de receitas e despesas doc. 12165972, fls. 145-146
Relatório de execução físico-financeira doc. 12165972, fls. 147-148
Relação de pagamentos doc. 12165972, fls. 149-158
Cópia do extrato da conta bancária específica (Agência nº 3392-8, conta CAPTAÇÃO nº 6985-X,
conta MOVIMENTO nº 7322-9), desde o dia do recebimento dos recursos até a data do último
pagamento

doc. 12165972, fls. 161-270/371-372

Demonstrativo de rendimentos das aplicações doc. 12165972, fls. 271-370/373-376

Comprovante de recolhimento dos recursos não aplicados, mediante GRU  Não se aplica, pois houve solicitação de
transferência de saldo.

Solicitação de transferência dos recursos de que trata os arts. 59 e 60 e seus parágrafos

doc. 12165972, fls. 1-13
 
Solicitação de Transferência para o
processo nº 71000.046245/2020-83

Cópia dos documentos comprobatórios das despesas, acompanhados dos documentos constantes
dos artigos arts. 47 a 55

doc. 12165972, fls. 118-140/377-463/
508-639/ 680-1030

Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos da Lei de Incentivo ao
Esporte  Não se aplica

Comprovante de divulgação e execução do PDLIE. doc. 12165972, fls. 34-47
Calendário atualizado de eventos  doc. 12165972, fls. 17-19/21
Cronograma de atividades realizadas doc. 12165972, fls. 17-19
Fotografias dos materiais e equipamentos adquiridos através do projeto.  Não se aplica
Fotografias e reportagens que comprovem a realização do projeto. doc. 12165972, fls. 32-58/1.056-1.058

 

Após análise da documentação juntada pelo proponente, constatou-se a presença de todos os documentos supracitados.

 

Abaixo, segue as considerações desta área técnica em relação às metas executadas:

 
METAS QUALITATIVAS



Previstas (doc. 10507562, fl. 24) Resultado alcançado
Meta 01: Desenvolver atletas em nível de seleção brasileira;
Indicador: Número de atletas convocados para a seleção
brasileira, comparado ao mesmo período do ano anterior.
Instrumento de Verificação: Tabela com o número de atletas
convocados.

Conforme tabela (doc.12165972, fls. 9-15) verificou-se que em
2019 o projeto desenvolveu 21 convocações para a seleção
brasileira, já em 2021 foram 27 atletas convocados, com ótimos
resultados nas competições.
Diante ao exposto, conclui-se que a meta foi atingida.

Meta 02: Implantar um método padronizado de trabalho
interdisciplinar;
Indicador: Realização do Planejamento Plurianual, Macrociclo,
Microciclo do Treinamento das equipes.
Instrumento de Verificação: Quadro com os métodos de
trabalhos.

Conforme quadro (doc.12165972, fls. 16-19) foi possível verificar
que 8 profissionais diretamente envolvidos no projeto utilizaram
a implantação do método padronizado, realizando
planejamento  Plurianual/Macrociclo,  contribuindo para a
formação dos atletas.
Diante ao exposto, conclui-se que a meta foi atingida.

Meta 03: Manter aos atletas em condições de saúde para os
treinamentos e competições (psicológicas, nutricionais,
ortopédicas, clinicas, físicas e sociais);
Indicador: Índice de disponibilidade dos atletas.
Instrumento de Verificação: Tabela com o percentual de
disponibilidade dos atletas durante a vigência do projeto.

Conforme tabela (doc.12165972, fls. 20) verificou-se que o
projeto manteve boas condições de saúdes dos atletas através
dos treinamentos, competições, e também por meio de um
trabalho árduo e cuidadoso que foi planejado pela equipe
multidisciplinar do projeto, tendo em 2019 a disponibilidade dos
atletas em 99,81% e em 2021, 99,84%.
Diante ao exposto, conclui-se que a meta foi atingida.

Meta 04: Melhorar o rendimento das equipes contempladas pelo
projeto na Natação;
Indicador: Resultados obtidos em competições durante o ano de
execução do projeto.
Instrumento de Verificação: Tabela comparativa com o ano
anterior

Conforme tabela (doc.12165972, fls. 20-23) verificou-se que
houve melhora no rendimento das equipes contempladas pelo
projeto, tendo resultados positivos nos campeonatos tanto no
ano de 2019 quanto no ano de 2021, ficando sempre entre os 4°
melhores resultados.
Diante ao exposto, conclui-se que a meta foi atingida.

METAS QUANTITATIVAS
Previstas (doc. 10507562, fl. 24) Resultado alcançado

Meta 01: Realizar avaliações físicas e biomecânicas dos atletas
contemplados no mínimo 02 vezes por ano;
Indicador: Número de atletas avaliados.
Instrumento de Verificação: Tabela com os testes realizados e
atletas que participaram

Conforme testes (doc.12165972, fls. 24-30) foi possível verificar
que foram realizadas avaliações físicas e biomecânicas nos atletas
contemplados, tendo no 1° semestre 301 coletas de imagem
dando feedback aos atletas e correções nas técnicas de nada e
198 análises e intervenções.
Verificou-se também que além dessas avaliações especificas das
competições, eram realizadas semanalmente avaliações
biomecânicas nos atletas durante os treinamentos.
Diante ao exposto, conclui-se que a meta foi atingida.

Meta 02: Colocar ao menos 01 (um) dos atletas do projeto entre
os 50 melhores do ranking Nacional.

Conforme ranking (doc.12165972, fls. 30-31) verificou-se que 24
atletas sendo masculino e feminino  do Minas Tênis Clube estão



Indicadores: Posição dos atletas do projeto no ranking da
Confederação Nacional.
Instrumento de verificação: Consultas ao ranking divulgado pela
Confederação Nacional.

entre os 50 melhores do ranking nacional de natação, superando
à esta meta estabelecida.
Diante ao exposto, conclui-se que a meta foi atingida.

 

Em sua  justificativa  verificou-se que  as  metas qualitativas e quantitativas  foram cumpridas, sendo demonstrado ainda que estavam de acordo com as atividades
propostas no plano de trabalho aprovado.

 

Quanto ao cumprimento do objeto e objetivos, conforme documentação apresentada, pôde-se verificar por meio de relatórios, reportagens e fotos, que o proponente
Minas Tênis Clube, cumpriu com o pactuado.

 

O proponente também informou como foi realizada a seleção do público alvo do  projeto, que foi composto por 50 jovens e adultos do Minas Tênis Clube das categorias
juvenil, júnior e sênior, com qualidades físicas e habilidades técnicas apropriadas para o desenvolvimento do esporte de alto rendimento na modalidade Natação (doc.
12165972/fl. 7).

 

Em relação aos beneficiários, constata-se que, de acordo com o pactuado eram previstos 50 (doc. 10507562, fls. 9/11) beneficiários e foi verificado o atendimento de
51 beneficiários diretos (doc.12165972, fls. 141-142), superando o quantitativo estabelecido no plano de trabalho aprovado.

 

Observou-se ainda, que o projeto ofereceu infraestrutura física, piscinas, sala de preparação, centro médico e fisioterapeuta necessária para um treinamento de
excelência, além de proporcionar saúde, lazer e qualidade de vida aos nadadores.

 

Ações do projeto: Proponente executou o projeto, sendo que houve remanejamento de recursos entre as ações conforme Parecer n° 161/2021/SEESP/SENIFE/CGDPE-
EXC (doc. 10561202), e as ações foram executadas conforme o autorizado.

 

Sendo verificado ainda que o proponente cumpre com o estabelecido no art.  46 da Portaria 424/2020, que diz: "O proponente não poderá realizar despesas
anteriores à celebração do Termo de Compromisso ou posteriores ao prazo de execução do projeto desportivo ou paradesportivo aprovado, sob pena de
ressarcimento e demais penalidades cabíveis".

 

Em pesquisa na internet https://www.minastenisclube.com.br/esportes/projetos-incentivados/, foram encontradas publicações a respeito da execução do projeto, com
citação ao apoio da Secretaria Especial do Esporte, Ministério da Cidadania e Governo Federal e da gratuidade e com divulgação das marcas da Lei de Incentivo ao
Esporte.

 

Quanto ao Plano de Divulgação da Lei de Incentivo ao Esporte, foi verificado em registro fotográficos (doc. 12165972, fls. 34-47), que houve a exposição do selo da Lei
de Incentivo ao Esporte com a inserção da Bandeira Nacional, e as marcas da Secretaria Especial do Esporte, Ministério da Cidadania e Governo Federal nos itens: Placa

https://www.google.com/url?q=https://www.minastenisclube.com.br/esportes/projetos-incentivados/&source=gmail-html&ust=1653499091429000&usg=AOvVaw3jiF09jF4rWKx0rqEApwLc


Estática,  Matéria na Revista do Minas Tênis Clube,  Inserção da logomarca no site com hiperlink  , conforme previsto no PDLIE (doc. 10020334, fl. 19), e conforme
estabelecido no arts. 94 e 96 da Portaria 424/2020.

 

Com relação ao local de execução, cumpre informar que foi verificado a realização no local previsto - Bauru/SP nas dependências da ABDA (Associação Bauruense de
Desportos Aquáticos, (doc. 12165972, fl.492).

 

 Após análise, verificou-se que os locais de execução mencionados acima possuem acessibilidade a pessoas idosas e portadores de deficiência, conforme preceitua o
art. 16 do Decreto nº 6.180/2007. Sendo comprovado por meio de fotos (doc.12165972, fls.48-58)

 

Assim, diante da análise dos documentos apresentados, entende-se que comprovam o cumprimento do objeto, quantitativo de beneficiários atendidos e o atingimento
das metas realizadas, de acordo plano de trabalho aprovado.

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, com base no Plano de Trabalho Aprovado, o que fora estabelecido no objeto do projeto e, por fim pelos documentos apresentados pela entidade
quando da Prestação de Contas Final, conclui-se pela APROVAÇÃO quanto à execução física, ao atingimento das metas e ao cumprimento do objeto.

 

Isto posto, sugere-se  remeter ao Proponente ofício encaminhando cópia do presente PARECER  e, os autos à Coordenação Geral de Prestação de Contas para
conhecimento e análise dos aspectos financeiros e quanto à correta e regular aplicação dos recursos do projeto, nos termos da legislação vigente.  

 

É o entendimento que submete-se à consideração da Sra. Coordenadora-Geral de Desenvolvimento da Política de Financiamento ao Esporte - Substituta.

 

 

SOLANGE SOUZA DOS SANTOS

Coordenadora

 

De acordo. À consideração da Sra. Secretária Nacional de Incentivo e Fomento ao Esporte.

 

 

JAQUELINE GOMES DA SILVA

Coordenadora-Geral de Desenvolvimento da Política de Financiamento ao Esporte - Substituta



 

De acordo. Encaminhem-se os presentes autos à Coordenação-Geral de Prestação de Contas do Esporte – CGPCE, para as providências pertinentes.

 

 

MICHELLE MOYSÉS MELUL VINECKY​

Secretária Nacional de Incentivo e Fomento ao Esporte 
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